PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 14 de outubro de 2010.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a promover o cancelamento administrativo de créditos tributários prescritos e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 73, 14 DE OUTUBRO DE 2010.

“Autoriza o Poder Executivo a promover o cancelamento administrativo de créditos tributários prescritos e dá outras providências.” 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, por despacho fundamentado e de ofício, promover o cancelamento administrativo de créditos tributários prescritos.

Art. 2º -Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 14 de outubro de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a promover o cancelamento administrativo de créditos tributários prescritos e dá outras providências.”

Trata-se de disposição que, além de ir ao encontro do que dispõe os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional, possibilita:

a) Agilidade no procedimento de cancelamento administrativo de débitos tributários prescritos e sua efetiva formalização, com lastro, também, em lei municipal;

b) Redução dos custos empregados na formação de processos administrativos, seja do ponto de vista material ou de recursos humanos;

c) Visualização, de forma efetiva, do potencial de arrecadação dos débitos tributários lançados em dívida ativa, e

d) Facilitação dos processos de cobrança e parcelamento da dívida ativa.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 14 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

